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Portaria n.o 72/2007
de 11 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Almo-
dôvar:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à Associação de Caça e Pesca
de Odelouca, com o número de pessoa colectiva
504915835 e sede na Ribeira de Odelouca, São Barnabé,
7700-260 Almodôvar, a zona de caça associativa da
Ribeira de Odelouca (processo n.o 4517-DGRF), englo-
bando vários prédios rústicos cujos limites constam da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de São Barnabé, município
de Almodôvar, com a área de 851 ha.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar sem direito a indemniza-
ção sempre que sejam introduzidas novas condicionantes
por planos especiais de ordenamento do território ou
obtidos dados científicos que comprovem a incompa-
tibilidade da actividade cinegética com a conservação
da natureza, até um máximo de 10% da área total da
zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 14 de Dezembro de 2006. — Pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 7 de Novem-
bro de 2006.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANS-
PORTES E COMUNICAÇÕES.

Portaria n.o 73/2007
de 11 de Janeiro

Nos termos do Decreto-Lei n.o 12/2004, de 9 de
Janeiro, diploma que define o acesso e a permanência
na actividade de construção, as habilitações nas várias
categorias e subcategorias são atribuídas em classes, de
acordo com o valor dos trabalhos que os seus titulares
ficam habilitados a realizar.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 5 do artigo 4.o do Decre-

to-Lei n.o 12/2004, de 9 de Janeiro, manda o Governo,
pelos Ministros do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional e das Obras
Públicas, Transportes e Comunicações, o seguinte:

1.o As classes das habilitações contidas nos alvarás
de construção e os correspondentes valores são fixados
no quadro seguinte:

Classes das habilitações Valores das obras
(em euros)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 155 000
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 310 000
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 620 000
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 1 240 000
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 2 480 000
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 4 960 000
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 9 300 000
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 15 500 000
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acima de 15 500 000

2.o O disposto na presente portaria entra em vigor
no dia 1 de Fevereiro de 2007, revogando a Portaria
n.o 1300/2005, de 30 de Novembro, publicada no Diário
da República, 1.a série-B, de 20 de Dezembro de 2005.

Em 6 de Dezembro de 2006.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia. — O Ministro das Obras Públi-
cas, Transportes e Comunicações, Mário Lino Soares
Correia.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 6/2007
de 11 de Janeiro

A produção animal ocupa um lugar muito importante
na agricultura da Comunidade Europeia e os resultados
satisfatórios dependem, em larga medida, da utilização
de alimentos dos animais de boa qualidade e adequados.

A regulamentação relativa aos alimentos dos animais
é, pois, um factor essencial de aumento da produtividade
agro-pecuária.

Para assegurar essa produtividade, o consumo de pro-
teínas de origem forrageira, enquanto fonte proteica,


